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PROJETO DE LEI Nº.     /2006

EMENTA:    Denomina   a   toponímia   da   rua   de 
acesso   comum   à   Fundação   CDL,   à 
Escola Municipal Lojista do Recife e 
ao   Jardim   Botânico   do   Recife,   na 
altura do Km 7, à margem esquerda 
da   BR   232,   no   bairro   do   Totó,   de 
Esaú Japiassú Catão.

Art. 1º  Denominarseá “Esaú Japiassú Catão” a rua de acesso comum à Fundação CDL, à 
Escola Municipal Lojista do Recife e ao Jardim Botânico do Recife, na altura do Km 7, à 
margem esquerda da BR 232. 

Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
 

Art. 3°. Revogamse as disposições em contrário

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 22 de março de 2006.

Josenildo Sinesio
Verador – PT



JUSTIFICATIVA

Esaú Japiassú Catão nasceu em Recife, no dia 12 de setembro de 1974, filho 
de   Eduardo   Melo   Catão   e   de   Dulce   Japiassú   Catão.   Completou   o   curso   superior   de 
Administração de Empresas na Faculdade de Ciências da Administração, da Universidade 
de Pernambuco. Casouse com Mayrla Diniz Souto Maior Catão e foi pai de Isaac Souto 
Maior Catão. Ingressou, em maio de 1994, no setor de moda e confecções. Rapidamente, 
assumiu cargos de chefia das áreas Comercial e de Marketing da MMC Confecções Ltda.

Desde então, foi o grande idealizador e batalhador da consolidação da marca 
Branner no mercado recifense, expandindoo para 10 (dez) estabelecimentos comerciais em 
Recife e 3 (três) na cidade de Salvador, estado da Bahia. Tal empreendimento chegou a 
empregar diretamente 170 (cento e setenta) funcionários.

Foi empresário de destaque do segmento comercial local. Esaú deixou uma 
marca   indelével,  em virtude  do seu empenho nas  atividades  de responsabilidade  social 
associativa.

Faleceu, lamentavelmente, em 03 de outubro de 2005, na cidade do Recife.

A homenagem a Esaú Japiassú Catão, concretizada pela denominação da via 
que garante o acesso à Fundação CDL, à Escola Municipal Lojista e ao simbólico Jardim 
Botânico, estendese, indubitavelmente, a todos os associados, funcionários e dirigentes da 
Câmara dos Dirigentes Lojistas de Recife e da Fundação CDL.
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